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RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFICIO DE PENSÃO POR MORTE A FCTNANdO JOSé PETE A

Martins em atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de 2310512022.

Art. ío - CONCEDER o benefÍcio de PENSÃO POR MORTE ao senhor FERNANDO

JOSÉ PEREIRA MARTINS, na qualidade de companheiro do finado sêrvidor

ANDRÉ JOSÉ ALVES DA slLvA, matrícula no.00277, Professor Doc ll 22h e

30min, com fulcro no art. 40, §7o, ll da CRFB/88, fixando o benefício em R$

6j22.47 (seis mil. cento e vinte e dois reais e ouarenta e sete centavos)

correspondente a 1O0o/o da remuneração do finado servidor

Art. 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 1Oo/o (dez por cento) em atendimento a decisáo judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016.8.19.0077'

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de reduçâo da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art,3o O presente ato conc,essório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 2210212020 (data do óbito).

PORTARTA No 142t2022
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Seropédica, 27 de setembro de 2022.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
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íum mil. ouinheôlos e vinte e sele .€is e cinoüênta e seis

cêniavos) conespondente a 1000/" da rcmuneÍaçao da Í'

Ad. 20 No cálcülo de ,ixâção dos provênlos íoi considerada

â rubricã "quinquênio" no pe@ntualde 10% (dez por @n-

lo)em âtêndimênto a decisão judicial píoíênda pelâ Píimêi-

Ía CâmaÍa Cível do Ínbunal de Justiçâ do Estado do Rio

de Janeiro em sedê de Apelaçáo nos autos do Mandado

de SêguÍançâ nÔ 0002714-32.2016.8.19.0077, êm que íoi

declârada a nulidadê do ato adminisuâtivo de redúÉo da

rubncâ "quinquéno' pa€ o pêícênual dê 5% (crnco por

^ôrt 
30 O prosênb âlo coílcassóro entrará eín vigor nâ data

e sua publlcaç5o, produzndo seus eferto§ a @ntâr de

20/03/201 7 (dar.a do óbito)-

Rêgrst es. pobliqesê ê cumpra-se

I]UGO LOPES DE OLIVEIRÁ

OÍetorPresid€nle

Arr. 1'- CONCEoER o Seneíí€io de PENSÃO POR MOR-

^.TE 
âo sênhoÍ FERNANDO JOSÉ PERÉ|FA MARTINS,

'a qualdâde de @mpanr"êro do finàdo seÍvidoí ANDRE

JOSÉALVES DASILVA. mâúÍcula no. O3o'15, Prcfessoí Do.
ll 22ô e 30min, com tulcro no at 40, §r, Ilda CRFB/48,

Íi)€ndo o ben€Íicio €m R$ 3.737.43 (trcs mil. sêlecêntos

e úinl,a e sete reaas e olaÍenta e lÍês centâvos) coíespon-
deniê â 100% dâ remuneâÉo do Íiôâdo servidor.

RETtFtcaR o BENEFÍcto oE pENSÃo poR MoRTÊ a

Femando José Pe.oiÍa Maílns em atendime.lô âô Dêcrêlo
Municipal 

^Ô 
19Or de 23105/2022.

Art 30 O pêseote ãto concessido enirâÉ em vigor na data

dê suâ publicáçao, prcduzlndo sêus eíeaios a conlár de

221O2J2020 lda\a óo óbito).

PORTARTA N'14't/2022

O DIRETOR.PRESIOENTE DO INSTITUTO DE PREVI.

oÊNctA oos sERvtDoREs t!,tuNtctpats DE sERopÉ-
DICA SEROPREVI. Estado do Rio de Janeirc, no uso de

suâs âtÍibuiçoes lêgais,

RESOLVE

A,t 2' No cáculo ds tixaçao dos píovenlos Íoi considêráda

a rubrica "quinquênío'no percentualde 10% (dêz por cên-

to)âm aiêndiínênto a decisãojudicial profenda peb Pnme|
ra Câmaíâ Clvôl do Tribunal de Jusliça do Estad,o do Rio

de Janeiro êm sede de ApelaÉo nos sulos do lúandado

de Sêgurcnça n' 0002714-32.2016.8.19.0077, êm quê Íoi

declarada a nllidade do alo admjoistsâlivô de íêduçao da

Íubf,cê 'qu'Õquónro' para o percentual de 5"Á (c,nco poí

R6gislrê-s€. prblique-sê ê cumprã-se. Arl- 10 - coNcEoER o benêÍicio de PENSÃo PoR MORTE

o DIREToR-PRES|DENTE Do tNsTtruro DE pREvtDÊ$

ctA Dos SERV|DoRES MUNtctpAts DE sERopÉDtcA
SEROPREVI, Estâdo do Rio de Janei.o, no uso dê suâs

PORTARTA Nc 14212022

Rêg,stÍe-s€ publique-se ê cumprc-sê

HUGO LOPES OE OLIVEIRA
OircloÊPrcsident€

HUGO LOPES OE OLIVEIR,A

DireloFPrcsidenle

RESOLVE:

RETIFICAR O BÊNÉFICIO DE PENSÃO POR MORÍE A

Femando José Perellâ Mariins em âlendimenio ao Decreto

Municjpâl n' 1904 de 23/05/2022.

Aú 1ô - CONCEDER o b€neficro do PENSÀO PoR MoR-
TE ao senhol FÉRNANDO JOSÉ PÉRÉIRA MARÍINS, nâ

qualidade de companheiro do nnado servidorANDRÊ JOSÉ
ALVES DA SILVA. maúicula n". 00277. Professor Doc ll 22h

ê 30min, côm tulcío no ân 40. §r. ll da CRFB/88, fixando
o berÉíicio êm RS 6.122.47 ísêis mil- cento e vinte e dois
r€âis e ouâíênl.â ê selê @nlãvos) corespoodenlê â 100% da

íemuneÉÉo do Ínado seNidor

Aí. 2" No cálculo de Íxâçáo dos provontos íoi considerada

a rubrica "quinquênio" no p€íc€ntual dê 100/. (dez por cên-

lo)em atêndimênto â decisàojudiqal prcÍenda pela PnmeiÍa

Câmara Cível do Tnbunal do Juslrça do Eslâdo do Rio de

Janeio em sêde dê ApdaÉo nos autos do Mândãdo de Sê-

guBnçê io 0002714-32-2016 8.19.0077. em que íoi dedâ-
radâ a nulidaóe do ato adminislralryo dê Í€duçao da rubdcâ
'quinquêoio" parâ o peÍcenluar de 5% (onco por cento)-

Arl. 3' O prêsêntê âto concessóno eatÉrá êm vigor na dala

de suâ publicáÉo. produzindo sêus êÍêitos â contaÍ de

2zoz2o2o ldata do ôb|\o).

o DIREToR-PRES|DENTE Do tNsTtruro oE pREVtoÊN-

cIA DoS SERVIDoRES MUNICIPAIS DE SERoPÉDICA

- SEROPREVI, Estado do Rio de Jan€iro. no uso de suas

PORTARIA N.143/2022

RESOLVE

RET|FIcAR o aENEFlcto DE pENSÁo poR MoRTE a Eê
gârd Pedroso em âlendimenlo ao Oecreto Municipâl n" 1904

de 2310512422.

âo senhor EDGAR PEOROSO. na qualidadê d€ cônjuge

da Ínâdâ seívidoÍa KÁRIAMARIA FERREIRAOE SOUZA
mâtricula n'.0-003 PrcÍessora Do( ll 22h e 30min cor
tulcmnoart.40,§7', lldaCRFE/88. fixandôobêneliooem
RS 3.052 45 ltrés mil, cinoúentâ e dols reais e ouarenlâ e

çE!-q-qÉE!êyq, coÍrespondê1lê a 100'o dâ r€mun6rãçro

À1. 20 No cálculo de fixâção dos provo.los Íoi considerãda

a rubncâ 'quinquênio" no porcônlual do 10oÁ (dêz por cen-

to) êm atendimento a decisão judicial píoÍeridâ pela Primei-

râ Cámârâ CÍv6l do Íribunal de Jusliça do Estado do Rio

de Janerrc êm sede de Àpelaçáo nos autos do Mandado

de Segurançâ n'0002714-32.2016.8.19.0077, em que íoi

dedarada â nulidâde do alo âdminislralivo de reduFo da

rubnca 'qu,nquên,ô' pârá o p€rcêntual de 5% (c,.co For

An. 3'O preseflt€ alo concessório enlrará em üSor nâ dâtâ

de sua publicâç3o produzindo s€us €Í6tos â contár de

04/06/2015 (dara do óbno).

Regiske-sê publiquê-se e cumprc-se

HUGO LOPES OE OLIVEIRA

DnetoÊPrêsidênle

PORTARTA N.144/2022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI
DÊNcrA Dos SERVTDoRES MUNrcrpArs DE sERopÉ-
DICA- SEROPREVI, Estâdo do Rio de Jansiro, no uso dê

suas atnbuiçoes legais

RESOLVE:

RETlFtcaR o BENEFÍcto oE pENsÃo poR MoRTE a

Osúado d,e Oliveirá Peíêira êm átendlmenlo ao OecÍelo

Municjpal n' 1 901 de 23105/2022.

Art. 1" - CONCEOER o benelicio de PENSAO POR MoR-

TE âo senhor OSVALOO DÊ OLIVEIRA PEREIRA. na qua

lidad€ de @njuge da linada seÍvdoÍâ MARIA DA PENHA

CABRÂL PEREIRÂ. mârilculá no. 00394 Aposeniâda por

lnvalidez, com tulcro no ad. 40, §7' da CRFB/88, Íxândo

o benêíÍcio êm RS 1.53724 lum mil. ouinhentos ê t nta

ê sele rêâis e vinlê € ouako cênlavosl corsspond6nt€ a
1 00% dos píovêntos da Íinada seNióora.

An.2' No calculo de ilxacão dos provenios Íoi consideÍada

a rubÍicá 'qu nquênio" no percer\luâl de 10% (dez poÍ cen-

to) em alêndimento a decisáo judicral proÍeridâ pelâ P.imêl-

ra Cãmara Civel do Tíbunal de Jusliç3 do Eslâdo do Rlo

dê Jânêiío eÍn sede de ApelâÉo nos autos do lúandado

de Se$.ança no 0002 714-32.2016 I 19.0077, em que foi

declarâdâ â nulidadê do alo admrnisúalivo de rcduçao da

rubnc€ 'qu,nquêno' para o pp enlual de 5'l" kilo po.


